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Exmo Sr. Presidente

Rêltero Irrdicação n.s 1746/2019, processo sob o n.o 333712019, tros seguintes terEos:

A vereadorâ abaixo assinado INDICÀ após ouvi a Casa na forma regiimental que o Executivo Muúeipal
através da Secretiíria de Município competeute instale na extensão da Rua Marechal Rondon" bairro Santa
Terea faixa elevada de pedestres, de modo a rcduzir o excesso de velocidade Dâ cAada via assü! coEro evitar
acidentes taDto coE pedestres como com os animais comudtários daquela comunidade.

Sa-la das Sessões,02 deJaaeiro de 2020

VISTO

Presilente
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Justi.flcativa: Inúmeras são as reclamações de ocorrêtrcia dê acidentes com animais e pedestres após a
pavimentação da Rua Marechal Rondor, no Bairro Santa Teresa, devido à alta velocidade em que os co[dutores
àe veículm trafegam naquela via. com objetivo de eütar e/ou dimiruir acidentes á que solicito que sejam
instaladas hixas de segurança e sinalização adequada.
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DOE SÂIIGUE, DOE ORGÀOS: SALVE VIOAS!
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